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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE

SEGUNDO AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.360.017
DISTRITO FEDERAL
Órgão julgador: Segunda Turma
Relator(a):Min. GILMAR MENDES
Julgamento: 01/07/2024
Publicação: 08/08/2024
ARE 1360017
EMENTA: Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. 2. Direito Constitucional.
Controle de constitucionalidade. 3. Lei Distrital 6.618/2020, que alterou o limite para pagamento,
por meio de RPV, de 10 para 20 salários mínimos. Declaração de inconstitucionalidade, pelo
Tribunal de origem, por vício formal de iniciativa. Orçamento público. Iniciativa privativa do Chefe
do Poder Executivo. 4. Entendimento que diverge da jurisprudência firmada pelo STF, no sentido
de que não há reserva de iniciativa legislativa para o projeto de lei que trata sobre alteração de teto
para o pagamento de RPV. ADI 5.706. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em Segunda Turma, sob a presidência do Senhor Ministro Dias Toffoli, na conformidade
da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, negar provimento ao
agravo regimental, nos termos do voto do Relator.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do Relator. Segunda Turma, Sessão Virtual de 21.6.2024 a 28.6.2024.
Composição: Ministros Dias Toffoli (Presidente), Gilmar Mendes, Edson Fachin, Nunes Marques e
André Mendonça.
________________________________________________________________________________

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 591 DISTRITO
FEDERAL
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a): Min. CRISTIANO ZANIN
Julgamento: 19/08/2024
Publicação: 28/08/2024
ADPF 591
EMENTA: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. LEI N.
5.478/1968. DISPOSITIVOS QUE DISPENSAM A ASSISTÊNCIA DE ADVOGADO NA
AUDIÊNCIA INICAL DA AÇÃO DE ALIMENTOS. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL COM
FUNDAMENTO NO ACESSO À JUSTIÇA E NA ESSENCIALIDADE DA OBRIGAÇÃO
ALIMENTÍCIA. ARGUIÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. I. DO CASO EM EXAME 1.
Arguição de descumprimento de preceito fundamental proposta contra dispositivos da Lei n.
5.478/1968 que dispensam a assistência de advogado na audiência inicial do procedimento especial
da ação de alimentos. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. O Conselho Federal da Ordem dos

DIREITO CONSTITUCIONAL – CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE
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Advogados do Brasil sustenta a não recepção do dispositivo impugnado, que seria incompatível
com os os princípios da isonomia (art. 5º, caput, da CF), do devido processo legal (art. 5º, LIV), da
ampla defesa, do contraditório (art. 5º, LV, da CF), do acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF), da
razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF) e, ainda, o direito à defesa técnica (arts. 133
e 134 da CF). III. RAZÕES DE DECIDIR 3. Conforme o art. 133 da Constituição Federal, o
advogado é indispensável à administração da justiça. Ademais, é por intermédio desse profissional
que se exerce o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (art. 5º, inc.
LV, da CF88). 4. No entanto, com fundamento no acesso à Justiça e na necessidade de conferir
celeridade a certos ritos processuais, geralmente imbuídos de menor complexidade, este Supremo
Tribunal Federal reconhece, em situações excepcionais, o caráter não absoluto da representação por
advogado em procedimentos especiais previstos em lei: ADI 1.539/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
Tribunal Pleno, DJ 05/12/2003; ADI 3168/DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno,
03/08/2007. 5. A Lei n. 5.478/1968 institui um rito especial para a ação de alimentos que visa a
resguardar o direito à vida e à dignidade da pessoa humana, especialmente em favor do credor de
alimentos desprovido de condições básicas para a sua própria subsistência. 6. O Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015) alterou alguns dispositivos da Lei nº 5.478/1968. No entanto, as normas
questionadas na presente arguição foram integralmente preservadas, mantendo incólume a
faculdade do credor de alimentos de comparecer pessoalmente perante o juiz competente. 7. Na
ação de alimento, o comparecimento a Juízo sem a assistência de advogado é medida assecuratória
do direito do alimentando. A medida é prévia à instauração da lide e fundamentada na urgência da
pretensão deduzida. Nas fases processuais subsequentes, a lei exige a presença de profissional
habilitado. VI. DISPOSITIVO 8. Arguição de descumprimento de preceito fundamental julgada
improcedente. Jurisprudência relevante citada: ADI 1.539/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal
Pleno, DJ 05/12/2003; ADI 3.168/DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, 03/08/2007.
ACÓRDÃO: Acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual do Plenário,
na conformidade da ata de julgamentos, por maioria, julgar improcedente a arguição de
descumprimento de preceito fundamental, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Edson
Fachin.
DECISÃO: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente a arguição de descumprimento de
preceito fundamental, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Edson Fachin. Plenário,
Sessão Virtual de 9.8.2024 a 16.8.2024.
COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.
________________________________________________________________________________

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 7.483 - RIO DE JANEIRO
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a): Min. CRISTIANO ZANIN
Julgamento: 12/08/2024
Publicação: 20/08/2024
ADI 7483
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO ADMINISTRATIVO
E CONSTITUCIONAL. ART. 11 DA LEI N. 2.108/1993, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
DESIGNAÇÃO DE COMPETÊNCIA PARA A FIXAÇÃO DE PERCENTUAL DE MULHERES
NOS QUADROS DA POLÍCIA MILITAR. EXEGESE QUE LIMITA A PARTICIPAÇÃO DE
CANDIDATAS DO SEXO FEMININO DE CONCORREREM À TOTALIDADE DAS VAGAS
PREVISTAS NO CERTAME PÚBLICO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5°, CAPUT E I, 3°, IV; 7°,
XX; 37, I; 39, § 3°; 42, § 1°, C/C 142, § 3°, X. AÇÃO DIRETA DE
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INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA E JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE
PARA SE CONFERIR INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO. I – A
interpretação de que o art. 11 da Lei n. 2.108/1993, do Estado do Rio de Janeiro, pode restringir o
acesso de mulheres a cargos da Polícia Militar viola diversos dispositivos e princípios
constitucionais, tais como o direito à isonomia e à igualdade entre homens e mulheres (art. 5º, caput
e I, da CF), o direito à não discriminação em razão de sexo (art. 3º, IV, da CF), o direito à proteção
do mercado de trabalho da mulher (art. 7º, XX, da CF), a proibição à adoção de qualquer critério
discriminatório por motivo de sexo, quando da admissão em ocupações públicas (art. 7º, XXX, da
CF), o direito de acesso a cargos, empregos e funções públicas a todas as brasileiras e a todos os
brasileiros que cumprirem os requisitos previstos em lei (art. 37, I, da CF), além da reserva à lei
para o estabelecimento de eventuais requisitos diferenciadores na admissão de servidores públicos,
quando exigido pela natureza do cargo (art. 39, § 3º, da CF), inclusive de militares, consideradas as
peculiaridades de suas atividades (arts. 42, § 3º, c/c 142, § 3º, X, da CF). II – A igualdade é um
direito fundamental e humano, bem como princípio que deve fundamentar a elaboração, a
interpretação e a aplicação de todas as leis. Trata-se de valor indissociável à proteção da dignidade
humana e intrínseco à própria noção de democracia e justiça. Nessa linha, a Constituição Federal
prevê expressamente que mulheres e homens são iguais em direitos e obrigações. III – Ação direta
de inconstitucionalidade conhecida e julgada parcialmente procedente para se conferir interpretação
conforme à Constituição ao art. 11 da Lei n. 2.108/1993, do Estado do Rio de Janeiro, a fim de que
a permissão para a fixação de inclusão de pessoal do sexo feminino no efetivo da Polícia Militar do
estado seja compreendida como percentual mínimo, assegurando-se às candidatas do sexo feminino
o direito de concorrer à totalidade de vagas oferecidas em certames públicos, e reconhecendo-se tal
dispositivo legal como política de ação afirmativa. Afasta-se, assim, qualquer exegese que admita
restrição à participação de candidatas do sexo feminino ou a reserva de vagas exclusivas para
candidatos do sexo masculino nos concursos públicos da Corporação. IV – Modulação dos efeitos
da decisão para se conferir eficácia ex nunc .
ACÓRDÃO: Acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual do Plenário,
na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, julgar parcialmente procedente o pedido
formulado na ação direta para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 11 da Lei n.
2.108/1993, do Estado do Rio de Janeiro, a fim de que a permissão para a fixação de inclusão de
pessoal do sexo feminino no efetivo da Polícia Militar do estado seja compreendida como
percentual mínimo, assegurando-se às candidatas do sexo feminino o direito de concorrer à
totalidade de vagas oferecidas em certames públicos, e reconhecendo-se tal dispositivo legal como
política de ação afirmativa, afastando-se, assim, qualquer exegese que admita restrição à
participação de candidatas do sexo feminino ou a reserva de vagas exclusivas para candidatos do
sexo masculino nos concursos públicos da Corporação. Por fim, resguardando-se os concursos já
concluídos, modular os efeitos da decisão, a qual terá eficácia ex nunc, para atingir apenas o
certame em andamento – a partir da fase em que se encontrava quando da concessão da medida
cautelar – e os futuros. Tudo nos termos do voto do Relator.
DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na
ação direta para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 11 da Lei n. 2.108/1993, do
Estado do Rio de Janeiro, a fim de que a permissão para a fixação de inclusão de pessoal do sexo
feminino no efetivo da Polícia Militar do estado seja compreendida como percentual mínimo,
assegurando-se às candidatas do sexo feminino o direito de concorrer à totalidade de vagas
oferecidas em certames públicos, e reconhecendo-se tal dispositivo legal como política de ação
afirmativa, afastando-se, assim, qualquer exegese que admita restrição à participação de candidatas
do sexo feminino ou a reserva de vagas exclusivas para candidatos do sexo masculino nos
concursos públicos da Corporação. Por fim, resguardando-se os concursos já concluídos, modulou
os efeitos da decisão, a qual terá eficácia ex nunc, para atingir apenas o certame em andamento – a
partir da fase em que se encontrava quando da concessão da medida cautelar – e os futuros. Tudo
nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 2.8.2024 a 9.8.2024.
COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.
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________________________________________________________________________________
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 7.487 - MATO GROSSO
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a): Min. CRISTIANO ZANIN
Julgamento: 12/08/2024
Publicação: 20/08/2024
ADI 7487
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO ADMINISTRATIVO
E CONSTITUCIONAL. ARTS. 27, CAPUT, DA LEI COMPLEMENTAR N. 529/2014 E 28,
CAPUT, DA LEI COMPLEMENTAR N. 530/2014, AMBAS DO ESTADO DE MATO GROSSO.
PARTICIPAÇÃO DE MULHERES NOS QUADROS DA POLÍCIA MILITAR E DO CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR. EXEGESE QUE LIMITA AS CANDIDATAS DO SEXO FEMININO
DE CONCORREREM À TOTALIDADE DAS VAGAS PREVISTAS NO CERTAME PÚBLICO.
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5°, CAPUT E I, 3°, IV; 7°, XX; 37, I; 39, § 3°; 42, § 1°, C/C 142, § 3°,
X. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA E JULGADA
PARCIALMENTE PROCEDENTE PARA SE CONFERIR INTERPRETAÇÃO CONFORME À
CONSTITUIÇÃO. I – A interpretação de que os arts. 27, caput, da Lei Complementar n. 529/2014,
e 28, caput, da Lei Complementar n. 530/2014, ambas do Estado de Mato Grosso, podem restringir
o acesso de mulheres a cargos de combatentes da Polícia Militar viola diversos dispositivos e
princípios constitucionais, tais como o direito à isonomia e à igualdade entre homens e mulheres
(art. 5º, caput e I, da CF), o direito à não discriminação em razão de sexo (art. 3º, IV, da CF), o
direito à proteção do mercado de trabalho da mulher (art. 7º, XX, da CF), a proibição à adoção de
qualquer critério discriminatório por motivo de sexo, quando da admissão em ocupações públicas
(art. 7º, XXX, da CF), o direito de acesso a cargos, empregos e funções públicas a todas as
brasileiras e a todos os brasileiros que cumprirem os requisitos previstos em lei (art. 37, I, da CF),
além da reserva à lei para o estabelecimento de eventuais requisitos diferenciadores na admissão de
servidores públicos, quando exigido pela natureza do cargo (art. 39, § 3º, da CF), inclusive de
militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades (arts. 42, § 3º, c/c 142, § 3º, X, da CF).
II – A igualdade é um direito fundamental e humano, bem como princípio que deve fundamentar a
elaboração, a interpretação e a aplicação de todas as leis. Trata-se de valor indissociável à proteção
da dignidade humana e intrínseco à própria noção de democracia e justiça. Nessa linha, a
Constituição Federal prevê expressamente que mulheres e homens são iguais em direitos e
obrigações. III – Não há justificativas razoáveis aptas a fundamentar o tratamento desigual para o
ingresso nas carreiras de policial e bombeiros militar. Conforme orientação do Supremo Tribunal
Federal, o Texto Constitucional jamais pode ser fundamento para ato discriminatório. Precedentes.
IV – Ação direta de inconstitucionalidade conhecida e julgada parcialmente procedente para se
conferir interpretação conforme à Constituição aos arts. 27, caput, da Lei Complementar n.
529/2014, e 28, caput, da Lei Complementar n. 530/2014, ambas do Estado de Mato Grosso, a fim
de que os percentuais fixados para a participação de candidatas do sexo feminino nos certames
públicos da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar sejam compreendidos como
percentuais mínimos, sendo a elas assegurado o direito de concorrer à totalidade das vagas
oferecidas nos certames, para além das reservas de 20% e 10% de vagas exclusivas, reconhecendo-
se tais dispositivos como política de ação afirmativa. Afasta-se, assim, qualquer exegese que admita
a restrição à participação de candidatas do sexo feminino ou a reserva de vagas exclusivas para
candidatos do sexo masculino nos concursos públicos das corporações da Polícia Militar e do Corpo
de Bombeiros militar do estado. V – Modulação dos efeitos da decisão para se conferir eficácia ex
nunc.
ACÓRDÃO: Acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual do Plenário,
na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, julgar parcialmente procedente o pedido
formulado na ação direta para conferir interpretação conforme à Constituição aos arts. 27, caput, da
Lei Complementar n. 529/2014, e 28, caput, da Lei Complementar n. 530/2014, ambas do Estado
de Mato Grosso, a fim de que os percentuais fixados para a participação de candidatas do sexo
feminino nos certames públicos da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar sejam
compreendidos como percentuais mínimos, sendo a elas assegurado o direito de concorrer à
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totalidade das vagas oferecidas nos certames, para além das reservas de 20% e 10% de vagas
exclusivas, reconhecendo-se tais dispositivos como política de ação afirmativa, afastando-se, assim,
qualquer exegese que admita a restrição à participação de candidatas do sexo feminino ou a reserva
de vagas exclusivas para candidatos do sexo masculino nos concursos públicos das corporações da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros militar do estado. Por fim, resguardando-se os concursos
já concluídos, modular os efeitos da decisão, a qual terá eficácia ex nunc, para atingir apenas os
certames em andamento – a partir da fase em que se encontravam quando da concessão da medida
cautelar – e os futuros. Tudo nos termos do voto do Relator.
DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na
ação direta para conferir interpretação conforme à Constituição aos arts. 27, caput, da Lei
Complementar n. 529/2014, e 28, caput, da Lei Complementar n. 530/2014, ambas do Estado de
Mato Grosso, a fim de que os percentuais fixados para a participação de candidatas do sexo
feminino nos certames públicos da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar sejam
compreendidos como percentuais mínimos, sendo a elas assegurado o direito de concorrer à
totalidade das vagas oferecidas nos certames, para além das reservas de 20% e 10% de vagas
exclusivas, reconhecendo-se tais dispositivos como política de ação afirmativa, afastando-se, assim,
qualquer exegese que admita a restrição à participação de candidatas do sexo feminino ou a reserva
de vagas exclusivas para candidatos do sexo masculino nos concursos públicos das corporações da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros militar do estado. Por fim, resguardando-se os concursos
já concluídos, modulou os efeitos da decisão, a qual terá eficácia ex nunc, para atingir apenas os
certames em andamento – a partir da fase em que se encontravam quando da concessão da medida
cautelar – e os futuros. Tudo nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 2.8.2024 a
9.8.2024.
COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.
________________________________________________________________________________

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL - 1.136 - SÃO
PAULO
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. ALEXANDRE DE MORAES
Julgamento: 19/08/2024
Publicação: 27/08/2024
ADPF 1136
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL. LEI MUNICIPAL. DISPOSIÇÃO SOBRE HORÁRIO DE
FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO DE CLUBE DE TIRO. COMPETÊNCIA DA UNIÃO.
PEDIDO PROCEDENTE. I. Caso em exame. 1. A impugnação tem por objeto ato legislativo
editado pelo Município de Ribeirão Preto/SP que dispõe sobre horário de funcionamento e
instalação de clube de tiro. II. Questão em discussão. 2. Usurpação da competência da União para
legislar sobre autorização e fiscalização de produção e comércio de material bélico, nos termos do
art. 21, VI, da Constituição Federal. III. Razões de decidir. 3. As regras de distribuição de
competências legislativas são alicerces do federalismo e consagram a fórmula de divisão de centros
de poder em um Estado de Direito. A Constituição Federal de 1988, presumindo de forma absoluta
para algumas matérias a presença do princípio constitucional da predominância do interesse,
estabeleceu, a priori, diversas competências para cada um dos entes federativos, União, Estados-
membros, Distrito Federal e nos Municípios (CF, arts. 24 e 30, inciso I). 4. Legislação local que
estabelece horário de funcionamento e instalação de clube de tiro extrapola a competência da União
para disciplinar sobre autorização e fiscalização de produção e comércio de material bélico (art. 21,

DIREITO CONSTITUCIONAL – COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
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VI). IV. Dispositivo e tese. 5. Pedido julgado procedente para declarar a inconstitucionalidade da
Lei Municipal 14.876/2023 de Ribeirão Preto/SP. Tese de julgamento: Compete à União a
disciplina da matéria relativa à posse e comercialização de armas de fogo e munição. Dispositivos
relevantes citados: Constituição Federal, arts. 21, VI e 22, XXI. Jurisprudência relevante citada:
ADI 3.112, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ de 26/10/2007; HC
113.592, rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJ de 03/02/2014; AI 189.433-AgR/RJ, Rel. Min.
MARCO AURÉLIO, Segunda Turma, DJ de 21/11/1997; ADI 2.035-MC, Rel. Min. OCTAVIO
GALLOTTI, Tribunal Pleno, DJ de 04/08/2000; ADI 3.258, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,
Tribunal Pleno, DJe de 09/09/2005; ADI 7.571, rel. Min. CRISTIANO ZANIN, Tribunal Pleno,
DJe de 12/06/2024
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Supremo Tribunal Federal,
em Plenário, sob a Presidência do Senhor Ministro ROBERTO BARROSO, por unanimidade,
conheceram da arguição de descumprimento de preceito fundamental e julgaram procedente o
pedido, para declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal 14.876/2023 de Ribeirão Preto/SP,
nos termos do voto do Relator. Brasília, 19 de agosto de 2024.
DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da arguição de descumprimento de preceito
fundamental e julgou procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal
14.876/2023 de Ribeirão Preto/SP, nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de
9.8.2024 a 16.8.2024.
COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.
________________________________________________________________________________

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 5.303 - MATO GROSSO
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI
Julgamento: 12/08/2024
Publicação: 28/08/2024
ADI 5303
EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Emenda Constitucional nº 67 à Constituição do
Estado de Mato Grosso, de 26 de dezembro de 2013. Processo legislativo deflagrado por
parlamentar. Norma que disciplina o colégio de eleitores dos órgãos diretivos do Tribunal de Justiça
do Estado de Mato Grosso. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Artigo 96, inciso II,
alínea d, da Constituição Federal. Organização judiciária. Competência privativa do Chefe do Poder
Judiciário local. Artigo 93, caput, da CF/88. Tema afeto à magistratura. Necessidade de lei
complementar nacional. Inconstitucionalidade material. Artigo 96, inciso I, alínea a, da Constituição
Federal. Competência privativa dos tribunais para eleger seus órgãos diretivos. Violação do
princípio da separação dos poderes. Procedência do pedido. Modulação dos efeitos. 1. O art. 96,
inciso II, alínea d, da Constituição Federal dispõe que compete ao tribunal de justiça local a reserva
de iniciativa para deflagrar o processo legislativo que tenha por objeto alterar sua organização ou
seu funcionamento. Inconstitucionalidade formal verificada. Precedentes. 2. A norma impugnada,
de iniciativa parlamentar, ao dispor que terão direito a voto “todos os magistrados em atividade, de
primeiro e segundo graus, da respectiva jurisdição”, claramente interfere na organização relativa às
eleições para os órgãos diretivos do TJMT, caminhando, dessa forma, de encontro ao que foi
disciplinado pela Constituição Federal. 3. Temas próprios do Estatuto da Magistratura ‒ como a
definição do colégio de eleitores dos órgãos diretivos dos tribunais ‒, somente podem ser
positivados por lei complementar nacional, jamais por lei estadual (lato sensu), conforme determina
o art. 93, caput, da Constituição Federal. 4. Por força do disposto no art. 96, inciso I, alínea a, da
Constituição Federal, compete privativamente aos tribunais (entendidos aqui como órgãos
colegiados) eleger seus órgãos diretivos. Inconstitucionalidade material verificada. Precedente: ADI
nº 2.012/SP. 5. Configurou-se, no caso, a inconstitucionalidade material da emenda à Constituição
Estadual de iniciativa parlamentar que, a pretexto de assegurar a efetiva democracia no processo de
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escolha dos dirigentes dos tribunais, estabeleceu novo universo de eleitores, em desrespeito ao que
prevê a Constituição Federal (art. 96, inciso I, alínea a, da CF). Invasão em matéria de competência
do Poder Judiciário e violação do princípio da separação dos poderes. 6. Ação direta de
inconstitucionalidade da qual se conhece e pedido julgado procedente para se declarar a
inconstitucionalidade da Emenda Constitucional nº 67 à Constituição do Estado de Mato Grosso, de
26 de dezembro de 2013. 7. Modulação dos efeitos da decisão, a fim de que incidam a partir da
publicação da ata de julgamento, assegurando-se a higidez das eleições dos órgãos diretivos
realizadas durante a vigência da norma declarada inconstitucional.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade de votos, em conhecer da presente
ação direta de inconstitucionalidade, julgar procedente o pedido veiculado, declarando-se a
inconstitucionalidade da Emenda Constitucional 67 à Constituição do Estado de Mato Grosso, de 26
de dezembro de 2013, e modular os efeitos da decisão, de modo que eles incidam a partir da
publicação da ata de julgamento, assegurando-se a higidez das eleições dos órgãos diretivos
realizadas durante a vigência da norma aqui declarada inconstitucional, nos termos do voto do
Relator. Plenário, Sessão Virtual de 2.8.2024 a 9.8.2024.
DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da presente ação direta, julgou procedente o
pedido veiculado, declarando-se a inconstitucionalidade da Emenda Constitucional 67 à
Constituição do Estado de Mato Grosso, de 26 de dezembro de 2013, e modulou os efeitos da
decisão, de modo que eles incidam a partir da publicação da ata de julgamento, assegurando-se a
higidez das eleições dos órgãos diretivos realizadas durante a vigência da norma aqui declarada
inconstitucional, nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 2.8.2024 a 9.8.2024.
COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.
________________________________________________________________________________

EMB. DECL. NA AÇÃO PENAL - 1.184 - DISTRITO FEDERAL
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. ALEXANDRE DE MORAES
Julgamento: 12/08/2024
Publicação: 20/08/2024
AP 1184 ED
EMENTA : PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO
PENAL. OMISSÃO QUANTO À APLICAÇÃO DA ATENUANTE DESCRITA NO ART. 65, I,
do CP. RÉU MENOR DE 21 ANOS À ÉPOCA DOS FATOS. QUESTÕES RELATIVAS À
EXECUÇÃO DA PENA. ANÁLISE NO MOMENTO PROCESSUAL ADEQUADO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS, COM EFEITOS
INFRINGENTES, PARA ALTERAÇÃO DA DOSIMETRIA. 1. Ocorrência de omissão. Incidência
da atenuante da idade em razão de ser o réu menor de 21 anos (art. 65, I, do CP) à época dos fatos. 2.
Questões trazidas pelo embargante, relacionadas à detração, serão analisadas no momento
processual adequado. Ausência de omissão. 3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos,
com efeitos infringentes, para REDIMENSIONAR a pena aplicada, e CONDENAR o réu JOAO
DE OLIVEIRA ANTUNES NETO pela prática do crime previsto no art. 359-L (abolição violenta
do Estado Democrático de Direito), do Código Penal, à pena de 4 (quatro) anos de reclusão; pela
prática do crime previsto no art. 359-M (Golpe de Estado) do Código Penal à pena de 4 (quatro)
anos e 7 (sete) meses de reclusão; pela prática do crime previsto no art. 288, parágrafo único,
(associação criminosa armada) do Código Penal à pena de 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão.
ACÓRDÃO: TRIBUNAL FEDERAL, em Sessão Virtual do Plenário, sob a Presidência do Senhor

DIREITO PENAL – APLICAÇÃO DA PENA
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Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO, em conformidade com a ata de julgamento, por maioria,
acordam em acolher parcialmente os embargos de declaração, com efeitos infringentes, para
redimensionar a pena aplicada, para condenar o réu JOAO DE OLIVEIRA ANTUNES NETO à
pena de 10 (dez) anos e 3 (três) meses de reclusão, pois incurso nos artigos: 359-L (abolição
violenta do Estado Democrático de Direito) do Código Penal, à pena de 4 (quatro) anos de reclusão;
359-M (Golpe de Estado) do Código Penal, à pena de 4 (quatro) anos e 7 (sete) meses de reclusão; e
288, parágrafo único (associação criminosa armada), do Código Penal, à pena de 1 (um) ano e 8
(oito) meses de reclusão, nos termos do voto do Relator, vencido parcialmente o Ministro
CRISTIANO ZANIN.
DECISÃO: O Tribunal, por maioria, acolheu parcialmente os embargos de declaração, com efeitos
infringentes, para redimensionar a pena aplicada, para condenar o réu JOAO DE OLIVEIRA
ANTUNES NETO à pena de 10 (dez) anos e 3 (três) meses de reclusão, pois incurso nos artigos:
359-L (abolição violenta do Estado Democrático de Direito) do Código Penal, à pena de 4 (quatro)
anos de reclusão; 359-M (Golpe de Estado) do Código Penal, à pena de 4 (quatro) anos e 7 (sete)
meses de reclusão; e 288, parágrafo único (associação criminosa armada), do Código Penal, à pena
de 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão. Tudo nos termos do voto do Relator, vencido
parcialmente o Ministro Cristiano Zanin. Plenário, Sessão Virtual de 2.8.2024 a 9.8.2024.
COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.
________________________________________________________________________________

EMB. DECL. NO HABEAS CORPUS - 242.318 - SÃO PAULO
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a):Min. LUIZ FUX
Julgamento: 01/07/2024
Publicação: 02/08/2024
HC 242318 ED
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO HABEAS CORPUS. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO. PENAL E PROCESSUAL PENAL.
CRIME DE RECEPTAÇÃO QUALIFICADA. ARTIGO 180, § 1º, DO CÓDIGO PENAL.
PEDIDO DE REDUÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. PLEITO ABSOLUTÓRIO.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO
ENGENDRADO NOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO HABEAS CORPUS
COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO OU REVISÃO CRIMINAL. REITERAÇÃO DAS
RAZÕES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. Os embargos de declaração opostos
objetivando a reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser convertidos em
agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:
ARE 684535-ED, Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, DJ e 4/9/2013; ARE 694535-ED,
Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, DJ e de 15/5/2013; ARE 732028-ED, Segunda Turma, Rel.
Min. Celso de Mello, DJe 26/3/2013; AC 3160-EI-ED, Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, DJ
e 6/6/2013; RMS 28194-ED, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello, DJ e 25/2/2013; RHC
216390-ED, Primeira Turma, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de 13/7/2022; RHC 216277-ED,
Primeira Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 29/9/2022. 2. A supressão de instância impede o
conhecimento de Habeas Corpus, porquanto ausente o exame de mérito perante a Corte Superior.
Precedentes: HC 215.817-ED-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJ e de 6/10/2022;
e HC 217.613-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Nunes Marques, DJ e de 6/10/2022.3. In casu, o
paciente foi condenado à pena de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime inicial
aberto, pela prática do crime previsto no artigo 180, § 1º, do Código Penal. A pena privativa de

DIREITO PROCESSUAL PENAL – HABEAS CORPUS
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liberdade foi substituída por duas restritivas de direitos. 4. O habeas corpus é ação inadequada para
a valoração e exame minucioso do acervo fático-probatório engendrado nos autos. 5. O writ é
impassível de ser manejado como sucedâneo de recurso ou revisão criminal. 6. A reiteração dos
argumentos trazidos pelo agravante na petição inicial da impetração é insuscetível de modificar a
decisão agravada. Precedentes: HC 136.071-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Ricardo
Lewandowski, DJ e de 9/5/2017; HC 122.904-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Edson Fachin, DJ e
de 17/5/2016; e RHC 124.487-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJ e de 1º/7/2015.
7. Agravo interno DESPROVIDO .
ACÓRDÃO: A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, na conformidade da ata de
julgamento virtual de 21 a 28/6/2024, por unanimidade, recebeu os embargos de declaração como
agravo e negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, recebeu os embargos de declaração como agravo
regimental e negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Primeira Turma, Sessão Virtual
de 21.6.2024 a 28.6.2024.
COMPOSIÇÃO: Ministros Alexandre de Moraes (Presidente), Cármen Lúcia, Luiz Fux, Cristiano
Zanin e Flávio Dino.
________________________________________________________________________________

AG. REG. NO HABEAS CORPUS - 238.714 - SÃO PAULO
Órgão julgador: Segunda Turma
Relator(a): Min. GILMAR MENDES
Julgamento: 20/05/2024
Publicação: 13/08/2024
HC 238714 AgR
EMENTA: Agravo regimental em habeas corpus. 2. Direito Processual Penal. 3. Tráfico de
entorpecentes. 4. Recurso do Ministério Público contra decisão que reconheceu o tráfico
privilegiado. 5. Inviabilidade para concluir que a ré se dedicava à atividade criminosa ou integrava
organização criminosa. 6. Agravo regimental desprovido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em Segunda Turma, sob a presidência do Senhor Ministro Dias Toffoli, na conformidade
da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por maioria de votos, negar provimento ao agravo
regimental, nos termos do voto do Relator.
DECISÃO: A Turma, por maioria, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do
Relator, vencido o Ministro Nunes Marques. Segunda Turma, Sessão Virtual de 10.5.2024 a
17.5.2024.
COMPOSIÇÃO: Ministros Dias Toffoli (Presidente), Gilmar Mendes, Edson Fachin, Nunes
Marques e André Mendonça.
________________________________________________________________________________

AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 1.484.772 - MINAS GERAIS
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a):Min. FLÁVIO DINO
Julgamento: 19/08/2024
Publicação: 27/08/2024
RE 1484772 AgR
EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU. IMUNIDADE RECÍPROCA. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL. BENS
AFETADOS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA. EXTENSÃO. PRECEDENTES. CONSONÂNCIA DA DECISÃO AGRAVADA
COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO

DIREITO TRIBUTÁRIO - IMUNIDADES TRIBUTÁRIA
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PROVIDO. 1. O entendimento assinalado na decisão agravada está alinhado com a jurisprudência
desta Suprema Corte, no sentido de que a imunidade tributária prevista na alínea ‘a’ do art. 150, VI,
da Constituição Federal alcança a sociedade de economia mista prestadora de serviço público
essencial, sem caráter concorrencial. Precedentes. 2. Em face da vinculação direta do imóvel a um
serviço público essencial, há que se observar o julgamento do RE 1.391.460-AGR, Rel. Min. Luiz
Fux, DJe 26.3.2024, no qual a Primeira Turma desta Suprema Corte, por unanimidade, deu
provimento ao agravo interno e ao recurso extraordinário, para extinguir a execução fiscal em
relação ao IPTU cobrado em face da CEMIG Geração e Transmissão S.A., ora agravante. 3.
Majoração, em 10% (dez por cento), dos honorários advocatícios fixados em desfavor da parte ora
agravante, nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º
e 3º do referido artigo e a eventual concessão de justiça gratuita. 4. Agravo interno conhecido e não
provido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo interno, negar-lhe provimento e, havendo
prévia fixação de honorários advocatícios pelas instâncias de origem, determinar que seu valor
monetário seja majorado em 10% (dez por cento) em desfavor da parte recorrente, conforme art. 85,
§ 11, do Código de Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e 3º do referido artigo e a
eventual concessão de justiça gratuita, nos termos do voto do Relator e em sessão virtual da Primeira
Turma de 9 a 16 de agosto de 2024, na conformidade da ata de julgamento.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, conheceu do agravo interno, negou-lhe provimento e, em
havendo prévia fixação de honorários advocatícios pelas instâncias de origem, determinou seja seu
valor monetário majorado em 10% (dez por cento) em desfavor da parte recorrente, conforme art. 85,
§ 11, do Código de Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e 3º do referido artigo e a
eventual concessão de justiça gratuita, nos termos do voto do Relator. Primeira Turma, Sessão
Virtual de 9.8.2024 a 16.8.2024.
COMPOSIÇÃO: Ministros Alexandre de Moraes (Presidente), Cármen Lúcia, Luiz Fux, Cristiano
Zanin e Flávio Dino.
________________________________________________________________________________

EMB. DIV. NO AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 833.208 - MINAS GERAIS
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. GILMAR MENDES
Julgamento: 01/07/2024
Publicação: 16/08/2024
RE 833208 AgR-EDv
EMENTA: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPTU. IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. EXTENSÃO ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA
DELEGATÁRIAS DE SERVIÇO PÚBLICO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DIVERGIU DA
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. O Tribunal de origem afastou a
imunidade tributária da CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S/A, quanto ao IPTU incidente
sobre imóvel afeto à prestação de serviço de energia elétrica. 2. A jurisprudência desta CORTE
SUPREMA é firme no sentido da extensão da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da
CF/1988 às empresas e sociedades de economia delegatárias de serviços públicos de fornecimento
obrigatório e exclusivo do Estado, independentemente da cobrança de tarifas como contraprestação
pelos serviços públicos prestados. 3. Agravo Interno a que se nega provimento”. (eDOC 42) Nas
razões recursais, a parte embargante alega que esta Corte, no julgamento do Tema 508, no âmbito da
repercussão geral, firmou o entendimento de não se admitir a extensão da imunidade tributária às
estatais que possuam participação acionária negociada em bolsas de valores e voltada à remuneração
do capital de seus controladores ou acionistas, unicamente em razão das atividades desempenhadas.
Argumenta que o acórdão embargado divergiu, também, do acórdão proferido no RE RG 1.320.054
(Tema 1.140), uma vez que a Companhia Energética de Minas Gerais (CEMIG), ora embargada,
efetua a distribuição de lucros a acionistas privados, bem como não exerce a atividade em regime de
monopólio, vulnerando o equilíbrio concorrencial. Intimada, a parte embargada não apresentou
contrarrazões, conforme certidão constante no eDOC 46. É o relatório.

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508514/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508514/false
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ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em Sessão Plenária, sob a presidência do Senhor Ministro Roberto Barroso, na
conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, acolher os
embargos de divergência para tornar sem efeito o acórdão embargado, bem como sua respectiva
decisão monocrática, e, assim, determinar a devolução dos autos ao Tribunal de origem, em
observância ao disposto no art. 1.036 do Código de Processo Civil, nos termos do voto do Relator.
Falou, pelo embargante, o Dr. Lucas Araujo Santos, Procurador do Município de Contagem.
DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, acolheu os embargos de divergência para tornar sem
efeito o acórdão embargado, bem como sua respectiva decisão monocrática, e, assim, determinar a
devolução dos autos ao Tribunal de origem, em observância ao disposto no art. 1.036 do Código de
Processo Civil, nos termos do voto do Relator. Falou, pelo embargante, o Dr. Lucas Araujo Santos,
Procurador do Município de Contagem. Plenário, Sessão Virtual de 21.6.2024 a 28.6.2024.
COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.
________________________________________________________________________________

AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 1.422.447 - SÃO PAULO
Órgão julgador: Segunda Turma
Relator(a): Min. GILMAR MENDES
Redator(a) do acórdão:Min. DIAS TOFFOLI
Julgamento: 11/06/2024
Publicação: 15/08/2024
RE 1422447 AgR
EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. Tributário. Imunidade recíproca.
Concessão de serviço público. Bens públicos afetados à prestação do serviço e alienados à empresa
privada concessionária. Tema nº 1.297 da Gestão de Temas da Repercussão Geral. Agravo
regimental provido. Devolução do processo à origem para a aplicação do art. 1.036 do CPC. 1.
Discute-se, no presente caso, a possibilidade ou não de extensão da imunidade recíproca a empresa
privada concessionária de serviço público relativamente ao patrimônio afetado à prestação do
serviço. 2. O Plenário da Corte reconheceu a repercussão geral da discussão relativa a saber se a
concessão de serviço público afasta a imunidade tributária recíproca para fins de incidência de
IPTU sobre bens públicos afetados à prestação do serviço, havendo o tema recebido o número 1.297
na Gestão de Temas da Repercussão Geral da Corte. 3. Agravo regimental provido para tornar sem
efeito a decisão monocrática agravada e determinar a devolução dos autos ao Tribunal de Origem,
para a observância do disposto no art. 1.036 do Código de Processo Civil.
ACÓRDÃO: Supremo Tribunal Federal, na conformidade da ata do julgamento, por maioria de
votos, em dar provimento ao agravo regimental, a fim de tornar sem efeito a decisão monocrática
agravada e determinar a devolução dos autos ao Tribunal de Origem, para a observância do disposto
no art. 1.036 do Código de Processo Civil, tendo em vista o Tema nº 1.297 da Repercussão Geral,
nos termos do voto do Ministro Dias Toffoli, redator do acórdão, vencidos os Ministros Gilmar
Mendes (Relator) e Edson Fachin. Segunda Turma, sessão virtual de 31.5.2024 a 10.6.2024.
DECISÃO: A Turma, por maioria, deu provimento ao agravo regimental, a fim de tornar sem
efeito a decisão monocrática agravada, e determinar a devolução dos autos ao Tribunal de Origem
para a observância do disposto no art. 1.036 do Código de Processo Civil, tendo em vista o Tema nº
1.297 da Repercussão Geral, nos termos do voto do Ministro Dias Toffoli, Redator para o acórdão,
vencidos os Ministros Gilmar Mendes (Relator) e Edson Fachin. Segunda Turma, Sessão Virtual de
31.5.2024 a 10.6.2024.
COMPOSIÇÃO: Ministros Dias Toffoli (Presidente), Gilmar Mendes, Edson Fachin, Nunes
Marques e André Mendonça.

REPERCUSSÃO GERAL

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur508415/false


Clipping de Jurisprudência – Agosto 2024 – Escola Superior da Defensoria Pública do Estado de Roraima – ESDEP/RR
R

14

________________________________________________________________________________
REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO - 1.491.569
- SÃO PAULO
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):MINISTRO PRESIDENTE
Julgamento: 23/08/2024
Publicação: 27/08/2024
ARE 1491569 RG
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE AÇÃO COLETIVA.
SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. INEXISTÊNCIA DE FRACIONAMENTO DE PRECATÓRIO.
REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. I. CASO EM EXAME 1. Recurso extraordinário
contra acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo que determinou o pagamento por precatório de
diferenças remuneratórias reconhecidas em ação coletiva. Isso sob o fundamento de que o limite de
requisição de pequeno valor não poderia considerar o valor de crédito de cada servidor/substituído,
mas o valor total da condenação, já que o cumprimento de sentença foi requerido pelo sindicato
autor. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. A questão em discussão consiste em saber se a vedação
ao fracionamento de créditos judiciais devidos pela fazenda pública (CRFB/1988, art. 100, § 8º)
alcança execuções individuais de pequeno valor promovidas por substituto processual, cujo valor
global do crédito supera o limite para requisição de pequeno valor – RPV. III. RAZÕES DE
DECIDIR 3. O Supremo, no julgamento do RE 568.645 (Tema 148/RG), afirmou que não há
fracionamento de precatório no pagamento de débitos judiciais decorrentes de individualização de
créditos de litisconsortes facultativos. 4. A execução promovida por sindicato, na condição de
substituto processual de beneficiários de título judicial coletivo, não altera a natureza individual e
divisível do crédito exigido. A qualidade coletiva e/ou indivisível do direito não decorre das
características do autor da ação ou da execução, mas da natureza jurídica dos interesses protegidos.
Inexistência de fracionamento de precatório na execução de créditos individuais decorrentes de ação
coletiva . IV. DISPOSITIVO E TESE 5. Recurso extraordinário com agravo conhecido e provido.
Tese de julgamento: “A execução de créditos individuais e divisíveis decorrentes de título judicial
coletivo, promovida por substituto processual, não caracteriza o fraacionamento de precatório
vedado pelo § 8º do art. 100 da Constituição”.
DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. No
mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria.
________________________________________________________________________________
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RECURSOS REPETITIVOS

S1 - PRIMEIRA SEÇÃO

PROCESSO
REsp 2034977 / MG RECURSO ESPECIAL 2022/0337579-
5,Ministro HERMAN BENJAMIN (1132), S1 - PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 14/08/2024 DJe 23/08/2024

RAMO DO DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

TEMA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ICMS.
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. REVENDA DE MERCADORIA
POR PREÇO MENOR QUE O DA BASE DE CÁLCULO
PRESUMIDA. ART. 166 DO CTN. INAPLICABILIDADE.
MANDADO DE SEGURANÇA COM EFEITOS PATRIMONIAIS
PRETÉRITOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 271/STF.

DESTAQUE
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE
OFENSA A DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. AUSÊNCIA DE COMBATE A
FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS DO ACÓRDÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS.
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DAS SÚMULAS N.
283 E 284/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 204 DO CTN E 373 DO
CPC/2015. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA N. 282/STF. RESTITUIÇÃO DE
INDÉBITO DE ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. BASE DE CÁLCULO PRESUMIDA
INFERIOR À EFETIVA. INAPLICABILIDADE DA INTELIGÊNCIA DO ART. 166 DO CTN.
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
INADEQUADA AO CASO CONCRETO.
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR
EMENTA: 1. A presente discussão consiste em saber se deve se submeter aos ditames do art. 166
do CTN o direito à restituição da diferença do ICMS/ST, pago a mais no regime de substituição
tributária para frente, em razão de a base de cálculo efetiva na operação ter sido inferior à presumida.
2. Sobre a matéria, o STF, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 593.849/MG, com Repercussão
Geral reconhecida (Tema 201 do STF), firmou tese de que "É devida a restituição da diferença do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS pago a mais no regime de substituição
tributária para a frente se a base de cálculo efetiva da operação for inferior à presumida". 3. Na
sistemática da substituição tributária para frente, quando da aquisição da mercadoria, o contribuinte
substituído antecipadamente recolhe o tributo de acordo com a base de cálculo presumida, de modo
que, no caso específico de revenda por valor menor que o presumido, não tem ele como recuperar o
tributo que já pagou, decorrendo o desconto no preço final do produto da própria margem de lucro
do comerciante. 4. A Primeira Turma do STJ já vinha entendendo que, “na sistemática da
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substituição tributária para frente, em que o contribuinte substituído revende a mercadoria por preço
menor do que a base de cálculo presumida para o recolhimento do tributo, é inaplicável a condição
prevista no art. 166 do CTN.” (AgInt no REsp n. 1.968.227/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,
Primeira Turma, DJe de 1.9.2022). Nesse sentido: AgInt no REsp 1.872.036/MG, Rel. Ministro
Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 7.10.2021; e AgInt no REsp 1.927.472/SC, Rel. Ministra
Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 2.6.2021.5. A Segunda Turma do STJ, por sua vez, no
julgamento do REsp 525.625/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJe 21.11.2022, em juízo de
retratação, por força do art. 1.040 do CPC/2015, revendo sua jurisprudência anterior, firmou o
entendimento no sentido da inaplicabilidade do art. 166 do CTN, em caso idêntico. 6. Observa-se
que o art. 166 do CTN está inserido na seção relativa ao "pagamento indevido", cujas hipóteses
estão previstas no art. 165 do CTN. Em nenhum dos incisos do art. 165 do CTN se encontra a de
que trata o presente feito. 7. O montante pago a título de substituição tributária não era indevido por
ocasião da realização da operação anterior. Ao contrário, aquele valor era devido e poderia ser
exigido pela Administração tributária. Ocorre que, realizada a operação que se presumiu, a base de
cálculo revelou-se inferior à presumida. Esse fato superveniente é que faz nascer o direito do
contribuinte. 8. Não se trata, portanto, de repetição de indébito, nos moldes do art. 165 do CTN, mas
de mero ressarcimento, que encontra fundamento tanto no art. 150, § 7º, da CF/1988 quanto no art.
10 da Lei Complementar 87/1996.9. Conforme bem observado em Voto do eminente Ministro
Benedito Gonçalves no AgInt no REsp 1.949.848/MG, DJe 15.12.2021, a controvérsia objeto destes
autos não diz respeito à devolução do valor do “ICMS incluído no preço da mercadoria vendida,
mas daquele decorrente da diferença entre a base de cálculo efetivamente praticada e a presumida,
sendo que esta última, porque não ocorrida, não foi imposta ao consumidor, daí porque não se pode
exigir comprovação do não repasse financeiro”.10. Por conseguinte, a averiguação da repercussão
econômica torna-se dispensável no âmbito da substituição tributária, a qual apenas teria relevância
nos casos submetidos ao regime normal de tributação. 11. Assim, na sistemática da substituição
tributária para frente, em que o contribuinte substituído revende a mercadoria por preço menor do
que o da base de cálculo presumida para o recolhimento do tributo, é inaplicável a condição prevista
no art. 166 do CTN. Nesse sentido: REsp n. 525.625/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda
Turma, DJe de 21.11.2022; AgInt no AREsp n. 2.209.468/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe de 13/4/2023, AgInt nos EDcl no AgInt no REsp n. 1.826.049/AC,
Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe de 23.3.2023; AgInt no REsp n.
1.956.315/MG, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe de 17.2.2022; e AgRg no
REsp n. 630.966/RS, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de 22.5.2018.
ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da Primeira Seção, por unanimidade, conhecer parcialmente do Recurso Especial e, nessa
extensão, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Foi aprovada, por
unanimidade, a seguinte tese, no tema 1191: Na sistemática da substituição tributária para frente, em
que o contribuinte substituído revende a mercadoria por preço menor do que a base de cálculo
presumida para o recolhimento do tributo, é inaplicável a condição prevista no art. 166 do CTN. Os
Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria,
Paulo Sérgio Domingues, Teodoro Silva Santos, Afrânio Vilela e Francisco Falcão votaram com o
Sr. Ministro Relator.
________________________________________________________________________________

S1 - PRIMEIRA SEÇÃO

PROCESSO
REsp 2078485 / PE RECURSO ESPECIAL 2023/0196428-4 Ministro
HERMAN BENJAMIN (1132) S1 - PRIMEIRA SEÇÃO julgado em
14/08/2024 DJe 23/08/2024

RAMO DO DIREITO PROCESSUAL CIVIL
TEMA Trata-se de Recurso Especial (art. 105, III, "a" e "c", da Constituição

Federal) interposto do acórdão
DESTAQUE
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROPOSTO
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POR SINDICATO. EXTINÇÃO POR PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. POSTERIOR
AJUIZAMENTO DO CUMPRIMENTO PELO SUBSTITUÍDO. POSSIBILIDADE.
INOPONIBILIDADE DA COISA JULGADA.
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

EMENTA: 1. Na origem, cuida-se de cumprimento de sentença individual do título executivo
formado no processo n. 002677-03.1993.4.05.8300. Na fase de conhecimento, ajuizada pelo
Sindicato dos Trabalhadores Públicos Federais da Saúde e Previdência Social - SINDSPREV, o
grupo substituído se beneficiou de sentença coletiva que reconheceu o direito à contagem do tempo
de serviço público anterior à Lei 8.112/1990, para o fim de recebimento de anuênios. 2. O
SINDSPREV propôs o cumprimento de sentença na qualidade de substituto processual. A execução
coletiva foi extinta sem exame do mérito, ante a decretação da prescrição intercorrente. 3. A
Fazenda Pública, então, impugnou o cumprimento de sentença individual, alegando a existência de
coisa julgada desfavorável aos substituídos. 4. A questão federal a ser dirimida no presente Recurso
Especial, portanto, diz respeito ao alcance dos efeitos da decretação da prescrição intercorrente na
execução coletiva, isto é, se a decisão desfavorável ao Sindicato atinge os membros do grupo. O
núcleo do regime jurídico da coisa julgada no microssistema do processo coletivo está previsto nos
arts. 103 e 104 do Código de Defesa do Consumidor. De acordo com o art. 103, III, do CDC, nas
demandas coletivas propostas para a defesa dos direitos individuais homogêneos, a coisa julgada é
“erga omnes" apenas no caso de procedência do pedido." A previsão é complementada pelo § 2º,
segundo o qual, "em caso de improcedência do pedido, os interessados que não tiverem intervindo
no processo como litisconsortes poderão propor ação de indenização a título individual." 6. O CDC
inaugurou o que a doutrina chama de coisa julgada secundum eventum litis. Significa que a sentença
coletiva só alcançará os membros do grupo para beneficiá-los. A razão da previsão legal é a
ausência de efetiva participação de cada um dos membros do grupo no processo coletivo. Não há
coisa julgada contra aquele que não participou do contraditório. A essa regra existe apenas uma
exceção: na hipótese de intervenção do membro do grupo no processo coletivo como litisconsorte
(§ 2º do art. 103 e 94). 7. Portanto, a coisa julgada desfavorável ao Sindicato não é oponível aos
membros do grupo em suas execuções individuais, especialmente quando, reconhecidamente, houve
desídia do substituto processual na condução da execução coletiva. Ademais, não há motivo para a
não incidência dessa previsão legal em relação ao processo de execução coletiva. Isso porque estão
presentes as mesmas razões para não haver o prejuízo aos interessados, a saber, a ausência de sua
efetiva participação no processo. 8. No exato sentido do exposto, cito precedentes que tratam do
mesmo título executivo: AgInt no REsp n. 2.102.083/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, DJe de 19.4.2024; AgInt no REsp n. 2.093.101/PE, Rel. Ministro Francisco Falcão,
Segunda Turma, DJe de 28.2.2024; AgInt no REsp n. 1.927.562/PE, Rel. Ministro Sérgio Kukina,
Primeira Turma, DJe de 15.12.2022; e AgInt no REsp n. 1.960.015/PE, Rel. Ministro Og Fernandes,
Segunda Turma, DJe de 1.4.2022).9. A tese de prescrição da pretensão executória também não
merece guarida. O ordenamento jurídico induz o titular do direito individual a permanecer inerte até
o desfecho do processo coletivo, quando só então decidirá pelo ajuizamento da ação individual. Na
doutrina de Teori Zavascki, "o estímulo, claramente decorrente do sistema, é no sentido de que o
titular do direito individual aguarde o desenlace da ação coletiva, para só depois, se for o caso,
promover a sua demanda. Nessa linha, a não-propositura imediata da demanda individual não pode
ser tida como inércia ou desinteresse em demandar, passível de sofrer os efeitos da prescrição, mas
sim como uma atitude consentânea e compatível com o sistema do processo coletivo". (ZAVASCKI,
Teori Albino. Processo coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela coletiva de direitos. São Paulo:
Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 203). 10. No ponto, a União defende que o título executivo
transitou em julgado em 2006, e o cumprimento individual de sentença foi proposto após cinco anos
dessa data. Todavia, à luz da racionalidade do microssistema do processo coletivo, não se pode
exigir do credor individual o ajuizamento do cumprimento de sentença quando pendente execução
coletiva. Por isso, o Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido que a propositura do
cumprimento de sentença pelo legitimado extraordinário interrompe o prazo prescricional para a
execução individual. Precedentes: AgInt no AgInt no REsp n. 1.932.536/DF, Rel. Ministro
Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 5.10.2022; AgInt no AREsp n. 2.292.113/SP, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 17.8.2023; AgInt no REsp n.
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1.927.562/PE, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 15.12.2022; AgInt no AREsp
n. 2.207.275/RJ, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe de 15.3.2023.11. Propõe-
se a seguinte tese: "A extinção do cumprimento de sentença coletiva proposto pelo legitimado
extraordinário, por prescrição intercorrente, não impede a execução individual do mesmo título." 12.
Quanto ao mérito, cumpre registrar, ainda, que o caso se amolda à tese firmada no julgamento do
REsp 1.336.026/PE (Rel. Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, DJe de 30.6.2017), sob o rito dos
Recursos Repetitivos: "a partir da vigência da Lei 10.444/2002, que incluiu o § 1º ao art. 604,
dispositivo que foi sucedido, conforme Lei 11.232/2005, pelo art. 475-B, §§ 1º e 2º, todos do
CPC/1973, não é mais imprescindível, para acertamento de cálculos, a juntada de documentos pela
parte executada ou por terceiros, reputando-se correta a conta apresentada pelo exequente, quando a
requisição judicial de tais documentos deixar de ser atendida, injustificadamente, depois de
transcorrido o prazo legal. Assim, sob a égide do diploma legal citado, incide o lapso prescricional,
pelo prazo respectivo da demanda de conhecimento (Súmula 150/STF), sem interrupção ou
suspensão, não se podendo invocar qualquer demora na diligência para obtenção de fichas
financeiras ou outros documentos perante a administração ou junto a terceiros". Contudo,
apreciando os Embargos de Declaração no mencionado recurso, a Primeira Seção decidiu, na sessão
de julgamento de 13.6.2018, modular os efeitos da decisão, utilizando, como marco temporal de
aplicação da resolução da controvérsia, o dia 30.6.2017, data da publicação do acórdão, com
fundamento no § 3º do art. 927 do CPC/2015. Ou seja, para as decisões transitadas em julgado até
30.6.2017, que estejam dependendo do fornecimento, pelo executado, de documentos e fichas
financeiras – tenha tal providência sido deferida, ou não, pelo juiz, ou esteja, ou não, completa a
documentação –, o prazo prescricional para a propositura da execução conta-se a partir de 1º.7.2017.
13. A União sustenta que todos os documentos necessários ao cumprimento de sentença já estavam
disponíveis para os servidores. Entretanto, essa premissa fática não se encontra no aresto
impugnado, de modo que, para acolhê-la, seria indispensável o exame do contexto fático-probatório
dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ.
ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da Primeira Seção, por unanimidade, conhecer parcialmente do Recurso Especial e negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Foi aprovada, por unanimidade, a
seguinte tese, no tema 1253: A extinção do cumprimento de sentença coletivo proposto pelo
legitimado extraordinário, por prescrição intercorrente, não impede a execução individual do
mesmo título. Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves,
Sérgio Kukina, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Teodoro Silva Santos e Afrânio Vilela
votaram com o Sr. Ministro Relator.



Clipping de Jurisprudência – Agosto 2024 – Escola Superior da Defensoria Pública do Estado de Roraima – ESDEP/RR
R

19

INOVAÇÃO LEGISLATIVA FEDERAL

LEIS ORDINÁRIAS

Nº da Lei EMENTA
Lei nº 14.952, de

6.8.2024
Publicada no DOU de

7 .8.2024

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional), a fim de estabelecer regime escolar
especial para atendimento a educandos nas situações que especifica .

Lei nº 14.951, de
2.8.2024

Publicada no DOU de
5 .8.2024

Dispõe sobre a coloração da órtese externa denominada bengala
longa, para fins de identificação da condição de seu usuário.

Lei nº 14.950, de
2.8.2024

Publicada no DOU de
5 .8.2024

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e
do Adolescente), para dispor sobre o direito da criança e do
adolescente de visitação à mãe ou ao pai internados em instituição de
saúde.

Lei nº 14.949, de 2.8.2024
Publicada no DOU de

5 .8.2024
Confere ao Munícipio de Santa Rosa de Lima, no Estado de Santa
Catarina, o título de Capital Nacional da Meliponicultura.

Lei nº 14.948, de
2.8.2024

Publicada no DOU de
2 .8.2024 - Edição extra

Institui o marco legal do hidrogênio de baixa emissão de carbono;
dispõe sobre a Política Nacional do Hidrogênio de Baixa Emissão de
Carbono; institui incentivos para a indústria do hidrogênio de baixa
emissão de carbono; institui o Regime Especial de Incentivos para a
Produção de Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono (Rehidro);
cria o Programa de Desenvolvimento do Hidrogênio de Baixa
Emissão de Carbono (PHBC); e altera as Leis nºs 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, e 9.478, de 6 de agosto de 1997.

Lei nº 14.947, de
2.8.2024

Publicada no DOU de
2 .8.2024 - Edição extra

Dispõe sobre a criação do Fundo de Investimento em Infraestrutura
Social (FIIS); e altera a Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto
de 2001, para autorizar os agentes operadores do Fundo de
Desenvolvimento do Nordeste (FDNE) a renegociar os termos, os
prazos e as demais condições financeiras das operações de crédito
cujos riscos são suportados, parcial ou integralmente, pela União.

Fonte: Portal da Legislação - Governo Federal. Disponível
em:<http://www4.planalto.gov.br/legislacao>

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14952.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14952.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14951.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14951.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14950.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14950.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14949.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14948.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14948.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14947.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14947.htm
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-1/leis-ordinarias/2016-leis-ordinarias#content
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MEDIDAS PROVISÓRIAS

Nº da Medida Ementa

Medida Provisória nº 1.255, de
26.8.2024

Publicada no DOU de 27.8.2024

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei nº 14.871,
de 28 de maio de 2024, para autorizar a concessão de quotas
diferenciadas de depreciação acelerada para navios-tanque novos
produzidos no Brasil destinados ao ativo imobilizado e
empregados exclusivamente em atividade de cabotagem de
petróleo e seus derivados.

Medida Provisória nº 1.254, de
21.8.2024

Publicada no DOU de 22.8.2024
Exposição de Motivos

Abre crédito extraordinário, em favor de Operações Oficiais de
Crédito, no valor de R$ 1.976.872.000,00, para os fins que
especifica.

Medida Provisória nº 1.253, de
15.8.2024

Publicada no DOU de 15.8.2024 -
Edição extra

Exposição de Motivos

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Saúde, no
valor de R$ 308.250.000,00, para os fins que especifica.

Medida Provisória nº 1.252, de
12.8.2024

Publicada no DOU de 13.8.2024
Exposição de Motivos

Abre crédito extraordinário, em favor da Justiça Eleitoral e dos
Ministérios da Integração e do Desenvolvimento Regional, das
Cidades e de Portos e Aeroportos, no valor de
R$ 1.625.802.558,00, para os fins que especifica.

Medida Provisória nº 1.252, de
12.8.2024

Publicada no DOU de 13.8.2024
Exposição de Motivos

Abre crédito extraordinário, em favor da Justiça Eleitoral e dos
Ministérios da Integração e do Desenvolvimento Regional, das
Cidades e de Portos e Aeroportos, no valor de
R$ 1.625.802.558,00, para os fins que especifica.

Medida Provisória nº 1.251, de
7.8.2024

Publicada no DOU de 8.8.2024
Exposição de Motivos

Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para incluir
entre os rendimentos isentos do imposto de renda os prêmios
pagos a atletas olímpicos ou paralímpicos, nas hipóteses que
especifica.

Medida Provisória nº 1.250, de
6.8.2024

Publicada no DOU de 7.8.2024
Exposição de Motivos

Institui Apoio Financeiro destinado às famílias desalojadas ou
desabrigadas nos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul
com estado de calamidade pública ou situação de emergência
reconhecida pelo Poder Executivo federal.

Medida Provisória nº 1.249, de
2.8.2024

Publicada no DOU de 5.8.2024
Exposição de Motivos

Altera a Lei nº 14.902, de 27 de junho de 2024, que institui o
Programa Mobilidade Verde e Inovação – Programa Mover.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1255.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1255.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1254.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1254.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Exm/Exm-1254-24.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1253.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1253.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Exm/Exm-1253-24.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1252.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1252.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Exm/Exm-1252-24.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1252.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1252.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Exm/Exm-1252-24.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1251.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1251.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Exm/Exm-1251-24.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1250.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1250.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Exm/Exm-1250-24.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1249.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1249.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Exm/Exm-1249-24.pdf
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Medida Provisória nº 1.248, de
1º.8.2024

Publicada no DOU de 2.8.2024
Exposição de Motivos

Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da
Educação e da Cultura e de Operações Oficiais de Crédito, no
valor de R$ 1.454.799.092,00, para os fins que especifica.

Fonte: Porta da Legislação - Governo Federal. Disponível em: <http://www4.planalto.gov.br/legislacao>

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1248.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1248.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Exm/Exm-1248-24.pdf
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-1/leis-ordinarias/2016-leis-ordinarias#content
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INOVAÇÃO LEGISLATIVA ESTADUAL - RR

LEIS ORDINÁRIAS

N° Data Origem Situação Ementa

2036 19/08/2024 Executivo Vigente

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução
da Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro
de 2025 e dá outras providências.

2035 07/08/2024 Legislativo Vigente

Dispõe sobre a obrigatoriedade da isenção total na
inscrição dos atletas com deficiência e isenção parcial
na inscrição dos atletas guias, que são acompanhantes
de pessoas com deficiência, do pagamento de taxa de
inscrição em eventos esportivos públicos, caminhadas,
corridas de rua, maratonas, meias maratonas e
congêneres, com emprego de recursos públicos
realizados no âmbito do estado de Roraima.

2034 07/08/2024 Legislativo Vigente

Assegura aos recém-nascidos, nas unidades integrantes
do sistema de saúde do estado de Roraima, o direito ao
teste para diagnóstico de fissura labiopalatina, ainda na
sala de parto, e dá outras providências.

2033 07/08/2024 Legislativo Vigente
Autoriza o Poder Executivo a criar o Centro de
Reumatologia e Acompanhamento de Dores Crônicas
do estado de Roraima.

2032 07/08/2024 Legislativo Vigente
Assegura às pessoas com Transtorno do Espectro do
Autismo - TEA e a um acompanhante, o direito à meia
entrada nas sessões de cinema, teatro, espetáculos
esportivos, shows e outros eventos culturais e
esportivos realizados no estado de Roraima.

2031 05/08/2024 Executivo Vigente
Dispõe sobre a criação da Semana de Conscientização
sobre a Reciclagem e Valorização do Meio Ambiente
nas Escolas Públicas, e dá outras providências.

2030 05/08/2024 Executivo Vigente

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos proprietários de
bares, restaurantes e similares disponibilizarem em seus
estabelecimentos o mobiliário adequado à
acessibilidade dos cadeirantes, na forma que especifica.

2029 05/09/2024 Executivo Vigente
Dispõe sobre as diretrizes para implementação do
Programa de Incentivo ao Emprego para mães solo do
estado de Roraima, e dá outras providências.

2028 01/08/2024 Executivo Vigente
Dispõe sobre Diretrizes para Criação do Programa de
Incentivo à Reciclagem e Reuso de Materiais, no
âmbito do estado de Roraima.

https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/6084
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/6084
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/6084
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/6084
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/6084
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/6084
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/6084
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/6084
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/6084
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/6084
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2027 01/08/2024 Executivo Vigente
Institui o mês da Saúde Mental Materna, denominado
Maio Furta Cor no estado de Roraima e dá outras
providências.

2026 01/08/2024 Executivo Vigente
Declara as cachoeiras, grutas, cursos de água, igarapés,
nascentes e corredeiras, localizadas na serra do
Tepequém, município de Amajari, como patrimônio
material, histórico e cultural do estado de Roraima.

2025 01/08/2024 Executivo Vigente Institui o Dia da Mulher Empresária no estado de
Roraima e dá outras providências.

2024 01/08/2024 Executivo Vigente Institui, no âmbito do estado de Roraima, o Dia
Estadual da Educação Legislativa.

Fonte: Site do Tribunal de Justiça de Roraima. Disponível em:<
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias>.

https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/6084
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/6084
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/6084
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/6084
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias

	Objetivo
	Elaboração
	Periodicidade
	Contato
	Expediente
	Edição e Revisão:
	SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
	Órgão julgador: Segunda Turma
	Relator(a): Min. GILMAR MENDES
	Julgamento: 01/07/2024
	Publicação: 08/08/2024
	ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL
	Órgão julgador: Tribunal Pleno
	Relator(a): Min. CRISTIANO ZANIN
	Julgamento: 19/08/2024
	Publicação: 28/08/2024
	Órgão julgador: Tribunal Pleno
	Relator(a): Min. CRISTIANO ZANIN
	Julgamento: 12/08/2024
	Publicação: 20/08/2024
	Órgão julgador: Tribunal Pleno
	Relator(a): Min. CRISTIANO ZANIN
	Julgamento: 12/08/2024
	Publicação: 20/08/2024
	Órgão julgador: Tribunal Pleno
	Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES
	Julgamento: 19/08/2024
	Publicação: 27/08/2024
	Órgão julgador: Tribunal Pleno
	Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI
	Julgamento: 12/08/2024
	Publicação: 28/08/2024
	Órgão julgador: Tribunal Pleno
	Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES
	Julgamento: 12/08/2024
	Publicação: 20/08/2024
	Órgão julgador: Primeira Turma
	Relator(a): Min. LUIZ FUX
	Julgamento: 01/07/2024
	Publicação: 02/08/2024
	Órgão julgador: Segunda Turma
	Relator(a): Min. GILMAR MENDES
	Julgamento: 20/05/2024
	Publicação: 13/08/2024
	Órgão julgador: Primeira Turma
	Relator(a): Min. FLÁVIO DINO
	Julgamento: 19/08/2024
	Publicação: 27/08/2024
	Relator(a): Min. GILMAR MENDES
	Julgamento: 01/07/2024
	Publicação: 16/08/2024
	AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 1.422.447 - S
	Órgão julgador: Segunda Turma
	Relator(a): Min. GILMAR MENDES
	Redator(a) do acórdão: Min. DIAS TOFFOLI
	Julgamento: 11/06/2024
	Publicação: 15/08/2024
	Relator(a): MINISTRO PRESIDENTE
	Julgamento: 23/08/2024
	Publicação: 27/08/2024

	SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
	LEIS ORDINÁRIAS

